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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 211/2019

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NO DIA 05 DE AGOSTO DE 2019 (SEGUNDA-FEIRA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes:

CONSIDERANDO o feriado municipal celebrado no dia 06 de agosto (terça-feira), dia de 
“São Salvador”, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 8.228, de 27 de maio de 2011, 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 05 
de agosto de 2019 (segunda-feira).
 
Art. 2º Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos médicos, plantões médico-
hospitalares, funcionarão normalmente, sem interrupção, durante o Ponto Facultativo 
instituído no artigo anterior.

Parágrafo único: As Unidades Básicas de Saúde fi cam dispensadas do funcionamento. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de julho de 2019.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

Decreto nº 216/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$ 577.700,00 (quinhentos e setenta e sete mil, setecentos reais), nas dotações 
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

170400 - COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL 
 17040 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL 

 1.04.122.0095.2003 - APOIO ADM. - COORDENADORIA DE 
DEFESA CIVIL 
     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

4.000,00

 TOTAL DA UG 4.000,00

 060300 - SUPERINTENDENCIA DE COMUNICACAO 

 06030 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE 
COMUNICACAO 
 1.24.131.0095.2386 - CAMPANHA PUBLICITARIAS E 
INSTITUCIONAIS 
     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

384.620,00

 TOTAL DA UG 384.620,00

 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0102.4073 - OPERACIONAL. E MANUT. DOS SERV. DE 
PROTECAO SOCIAL 
     FONTE 0144000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

28.080,00

     FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

65.500,00

 2.08.242.0042.4080 - OPERACIONAL. E MANUT. DOS SERV. DE 
PROTECAO SOCIAL 
     FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

95.500,00

 TOTAL DA UG 189.080,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.242.0042.4080 - OPERACIONAL. E MANUT. DOS SERV. DE 
PROTECAO SOCIAL 
     FONTE 0224000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           1.166,00
     FONTE 0224000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

16.930,25
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Decreto nº 217/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0105.4283 - CONTRATUALIZ. E CONVENIOS COM 
INSTIT. FILANTROPICAS, 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

700.000,00

 TOTAL DA UG 700.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

700.000,00

 TOTAL DA UG 700.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
31/07/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 31 de julho de 2019.
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P$�%��!� N°1084/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 28/2019, Joanna Helena da Costa Felix, para exercer na Secretaria Municipal 
de Fazenda, a função gratifi cada de Escrivã, Símbolo FG, com vigência a contar da data 
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°1085/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 28/2019, Fernanda Rios Andrade, para exercer na Secretaria Municipal de 
Fazenda, o cargo em comissão de Coordenador Fazendário, Símbolo DAS 6, com vigência 
a contar de 01/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°1086/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Georgia Carvalho Rodrigues, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimeto 
Humano e Social, junto a Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária, o cargo em 
comissão de Assistente de Núcleo, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 22/07/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°1087/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 629/2019 que nomeou Alexandro de Oliveira 
Alves, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Diretor de 
Planejamento e Gestão, Símbolo DAS-3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°1088/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
80/2015, Circe Burgelli Paiva, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em 
comissão de Diretor de Planejamento e Gestão, Símbolo DAS-3, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°1089/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Alexandro de Oliveira Alves, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em 
comissão de Subsecretário Adjunto Executivo, Símbolo DAS-2, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°1090/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 615/2018 que nomeou Paulo César da Silva, 
para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Auxiliar Especial 
de Auditagem, Símbolo DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

     FONTE 0224000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           14.560,00

 2.08.243.0102.4501 - SERVICO DE ACOLHIM. INSTIT. PARA 
CRIANCAS E ADOLESC 

     FONTE 0224000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                            16.800,00

 2.08.244.0038.4060 - BENEFICIO EVENTUAL 

     FONTE 0224000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.160,00

 2.08.244.0038.4061 - OPERACIONAL. E MANUT. DOS SERV. DE 
PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0224000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           6.353,64

     FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

4.622,40

     FONTE 0224000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

4.364,00

     FONTE 0224000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           63.319,19

 2.08.244.0095.4174 - APOIO ADMIN. - FUNDO MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

     FONTE 0224000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           1.723,88

     FONTE 0224000000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

1.723,88

     FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

1.723,88

     FONTE 0224000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

2.447,76

     FONTE 0224000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           10.111,94

     FONTE 0224000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

11.492,54

 2.08.244.0102.4073 - OPERACIONAL. E MANUT. DOS SERV. DE 
PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0224000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           1.596,64

     FONTE 0224000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

904,00

 TOTAL DA UG 161.000,00

 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

416.700,00

 TOTAL DA UG 416.700,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 31 de julho de 2019.
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P������� N°1091/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 650/2019 que nomeou Valéria Correa 
Lopes, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Diretora 
de Auditoria, Controle e Avaliação, Símbolo DAS-3, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz

- Prefeito-

P������� N°1092/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Laura Monteiro Arêas Boechat, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo 
em comissão de Diretora de Auditoria, Controle e Avaliação, Símbolo DAS-3, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de julho de 2019.

Rafael Diniz

- Prefeito-

Superintendência de Postura

Edital de Notifi cação de Veículos nº 10/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes no exercício 

de suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, resolve:

Notifi car os proprietários de veículos abaixo relacionados, os quais se encontram 

depositados e abandonados sobre espaço público, para que procedam à retirada dos 

mesmos no prazo improrrogável de 07 (sete) dias para os veículos e de 03 (três) dias para 

as carcaças, a contar da publicação do presente edital, sob pena de remoção dos referidos 

veículos, como prevê o Art. 1º. Inciso I e parágrafo único do Art. 2º. Art. 3º. Parágrafo 1º, 2º 

e 3º do Art. 4º e os Artigos 5º, 6º, 7º da Lei 8.325 de 21 de Dezembro de 2012, publicado no 

Diário Ofi cial do Município em 21 de Janeiro de 2013.

Veículo Corcel, de cor Branca, sem placa, que se encontra abandonado na Rua Herval 
Ribeiro de Castro, próximo ao nº 122 – Jockey Club

Veículo Ford/Pampa, de cor Verde, Placa KSB 9077, que se encontra abandonado na 
Rua Herval Ribeiro de Castro, próximo ao nº 122 – Jockey Club

Veículo Ford/Fiesta, de cor Vermelha, Placa LBU 3282, que se encontra abandonado na 
Rua Agnaldo Machado, em frente ao nº 24 – Jockey Club

Veículo Fiat/Tempra, de cor Cinza, Placa GRB 8757, que se encontra abandonado na 
Rua Jofre Massad Maron – Penha

Veículo GM/S10, de cor Branca, Placa LBJ 6179, que se encontra abandonado na Rua 
Jofre Massad Maron – Penha

Veículo Mercedes 1519, de cor Amarela, Placa GNA 3052, que se encontra abandonado 
na rua Vereador Saidy Tanus José – Esplanada

Carcaça de Veículo Santana, Sem placa, que se encontra abandonado na rua Flamínio 
Caldas, próximo ao nº 89 – Caju

Veículo S10, de cor Preta, Placa CZL 0505, que se encontra abandonado na rua 
Flamínio Caldas, próximo ao nº 89 – Caju

Veículo Scort, de cor Marrom, Placa KPF 9826, que se encontra abandonado na rua 
Tabelião Lobo Costa, próximo ao nº 12 – Nova Brasília

Veículo VW/Brasília, de cor Preta, Placa KSB 5381, que se encontra abandonado na 
rua Tabelião Lobo Costa, próximo ao nº 12 – Nova Brasília

Veículo VW/Fusca, de cor Azul, Placa KTO 3849, que se encontra abandonado na rua 
Tabelião Lobo Costa, próximo ao nº 12 – Nova Brasília

Veículo Fiat/Pálio, de cor Preta, Placa LCZ 6992, que se encontra abandonado na rua 
Manoel Gomes Pinto, Próximo a esquina com a Travessa Henrique Dias – Parque Califórnia

Veículo VW/Kombi, de cor Bege, Placa LNH 5686, que se encontra abandonado na rua 
Professora Celita Tavares Peçanha – Residencial da Lapa

Veículo VW/Gol, de cor Branca, Placa LBB 2213, que se encontra abandonado na rua 
Professora Celita Tavares Peçanha – Residencial da Lapa

Veículo VW/Fusca, de cor Verde, Placa KTX 2979, que se encontra abandonado na rua 
Professora Celita Tavares Peçanha – Residencial da Lapa

Veículo IMP/Towner, de cor Branca, Placa KRC 1840, que se encontra abandonado na 
rua Lions Club, próximo ao nº 50 – Parque São Caetano

Veículo VW/Parati, de cor Prata, Placa KMF 5126, que se encontra abandonado na rua 
Lions Club, próximo ao nº 50 – Parque São Caetano

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2019.

Victor Montalvão 
Superintendente de Postura

Secretaria Municipal de Fazenda

Processo Fiscal nº 59.690/2018
RECORRENTE: HELIO SOARES DOS SANTOS
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais 

EMENTA: Auto de Infração nº 16.722, lavrado por agentes fi scais do Município, em razão 
de o autuado deixar de escriturar e encerrar a escrituração fi scal do Livro de Prestador de 
Serviços, dentro do prazo legal, no período de janeiro de 2015 a junho de 2017, conforme 
determina a Legislação Tributária Municipal, infringindo os seguintes dispositivos legais: 
artigo 43, inciso XIV, da Lei 7.529/2003 c/c artigo 222, inciso XIV da Lei 8.690/2015; artigo 
1º, “caput” e artigo 2º § único, incisos III e XI do Decreto 299/2009, bem como o artigo 3º, 
inciso I, artigo 6º, inciso II , §2º, artigo 16 “caput” e ainda os artigos 22 e 23  inciso I e II 
do mesmo diploma legal. Infringiu, também, a Portaria 03/2014 e artigo 492 “caput” da Lei 
Complementar 01/2017.

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julgou 
improcedente o recurso do contribuinte e manteve a decisão de primeira instância, a qual 
julgou procedente o auto de infração nº 16.722 e o processo fi scal nº 59.690/2018.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de julho de 2019.

Fernando José Coutinho Aguiar
Relator

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0058/2019

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de primeira instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em  
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-OUTSIDE PROPAGANDA LTDA
Proc. Fiscal nº 59.705/18 – Auto nº 16.877/18 – Proc. Adm. nº 1634/18-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 DE JULHO DE  2019.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2018.045.000004-4-PR
Pregão nº 006/2018
Contrato nº 0168/2019
Empresa Contratada: MASTER DE CACHOEIRO MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. 
CNPJ: 32.430.761/0001-70
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado e cortina de ar, com instalação, visando 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS), Programas Internos e 
Externos pertencentes à estrutura da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 277.326,00 (Duzentos e setenta e sete mil e trezentos e vinte e seis reais).
Data da Assinatura: 28/06/2019

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº. 037/2019

Alterar os membros da Comissão Permanente de Valorização e Baixa Patrimonial 

no âmbito da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Humano e Social 

(SMDHS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso 
de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, estampados no 
art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14, do Decreto Municipal nº. 252/2009; 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterada, no âmbito desta Secretaria, comissão permanente de Valorização 
e Baixa Patrimonial no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social (SMDHS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

Art. 2º. A referida comissão destina-se a pratica das atividades inerentes à constatação 
de disponibilidade, baixa de vida útil e reavaliação, controle e destinação de matérias 
em serviço sem utilidade, realização de laudo para alienação de materiais baixados e 
considerados imprestáveis ao serviço público, fazendo indicação para disponibilidade junto 
ao Administrador/Gestor da Unidade Orçamentária.

Art. 3º. A comissão será composta pelos seguintes membros:

- Cristiana Versiani Barreto Gomes, matrícula nº. 19.079, Diretora da Proteção 
Social Básica;

- Fabio Gonçalves Martins, matrícula nº. 39.045, Coordenador Especial de 
Manutenção;

- Jorge Gomes Bastos Júnior, matrícula nº. 38.941, Assessor Chefe de Zeladoria 
e Patrimônio.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 julho de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Matrícula nº. 39.061

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
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Quinta-feira, 01 de agosto de 2019

Superintendência do Procon

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - PROCON.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 001/2019 
PROCESSO Nº. 2019.069.000003-P-PR 
PREGÃO SRP Nº 001/2019 
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado tipo Split, de diversas potências, para 
atender as necessidades deste Fundo.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos.
CONTRATADA: Shopping do Piso e Decorações de Escritório Ltda.
CNPJ: 02.808.910/0001-20
VALOR GLOBAL: R$ 29.650,00 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal. PRAZO CONTRATUAL: 01 (Hum) mês. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/07/2019. 

PUBLIQUE-SE. Em 30 de julho de 2019. 

Douglas Leonard Queiroz Pessanha
Superintendente do PROCON.

Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com 

Defi ciência – COMDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

O Presidente do Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com Defi ciência – 
COMDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia 
Geral Ordinária, que será realizada no dia 07 de Agosto de 2019 (quinta-feira) às 9h (1ª 
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos Conselhos, situado à 
Av. Alberto Torres, 371, 11ª andar, centro, Edifício Executivo: 

1- Leitura da Ata de 11/07/2019;
2- Leitura do Expediente;
3- Esclarecimento as Entidades para o III Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Defi ciência.
4- Apresentação da Composição de Organização do III Fórum Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Defi ciência;
 5- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes -RJ, 31 de Julho de 2019

Renato Barbosa Vieira
Presidente do COMDE

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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Procuradoria Geral do Município

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME, EPP e COOPERATIVA 
EQUIPARADA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

O Pregoeiro da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, “in fi ne”, com fulcro no Art. 4º 
da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados 
que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 002/2019, exclusivo para a 
participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte 
e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
 Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos de limpeza e 
descartáveis, para atender as necessidades da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo 
Lima – FCJOL. 
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 16 de agosto de 
2019 às 10h (dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 
98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2019.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições, 
torna público e comunica aos interessados que a sessão para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, conforme discriminado abaixo, marcada para 
o dia 01 de agosto de 2019, às 10h (dez horas), está ADIADA “SINE DIE”.
Objeto : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
instalação de link de internet banda larga, destinado a suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e as Unidades Escolares do 
Município de Campos dos Goytacazes.
Motivo: Inexistência de tempo hábil para responder à impugnação.

Campos dos Goytacazes, 31 de agosto de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE~

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019 - SRP

A Pregoeira, “in fi ne”, dando continuidade ao pregão em epígrafe, torna público e comunica 
aos interessados que deverá ser apresentada amostra, no prazo de 02 dias úteis, por parte 
das licitantes vencedoras, nos termos do item 05
 do Termo de Referência, conforme segue:

· DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA com registro nos itens 10 e 11;
· DUPLO X COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI com registro no item 26;
· EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI-EPP com registro nos itens 01, 02;
· OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA com registro nos itens 12 e 
18 e 19;
· T.R.S. DISTRIBUIDORA DE MAT.ERIAIS HOSPITALARES LTDA com registro 
no item 24.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e 
conservação (hipoclorito de sódio, vassoura, rodo de madeira, fósforo e etc...), com 
a fi nalidade de atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes.
Local de apresentação das amostras: Divisão de Almoxarifado da Secretaria de Gestão 
Pública, situado à Avenida XV de Novembro, nº 174, Parque Cajú, mais informações 
podem ser obtidas pelos telefones (22) 98175-2073 e (22) 98175-0911.

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2019.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 
2019.105.000015-1-PR, convite nº. 008/2019, e, em consequência, ADJUDICA o seu 
objeto, execução de drenagem pluvial – Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, à 
licitante SERVEN- SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
29.632.940/0001-85, com o valor total de R$ 322.459,22 (trezentos e vinte e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos).

PUBLIQUE-SE. 

Em 29 de julho de 2019. 

Cledson Sampaio Bitencourt
= Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana =
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